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24ª ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO

DELIBERATIVO 

Aos dias vinte e oito do mês de março de dois mil e vinte e três reuniu-se o Conselho

Deliberativo do Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim –

IPACI,  com  início  da  reunião  extraordinária  às  10:00  horas,  nas  dependências  do

Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim.  Estando presentes

os conselheiros  efetivos: Alexon Soares Cipriano,  Elaine  do Nascimento  Kale,  Luiz

Carlos Zanon da Silva Júnior, Silvia Graciano Vieira, Daniela Vianna Silva Sartorato,

Marli Lima Spolodorio, João Albano Vargas Custódio, Gilziane Faria Fonseca Martins

Correa,  Cristiane  da  Silva  e Gilson  Batista  Soares.  Aberta  a  reunião,  o  Conselho

Deliberativo, entende pertinente fazer as seguintes considerações:

. Considerando que o relatório atuarial do exercício de  2022 foi produzido e entregue

ao Ipaci na data de 23/02/2023;

.  Considerando  que  o  referido  documento  foi  disponibilizado  a  este  conselho  pelo

presidente do IPACI em 17/03/2023 (sexta-feira) as 17:34 horas; 

. Considerando que o primeiro dia útil posterior ao dia 17/03/2023 ocorreu  no dia 20 de

março de 2023, segunda feira, razão pela qual este conselho, a contar com o dia de hoje

teve apenas 7(sete) dias úteis para análise do processo;

. Considerando que o resultado do relatório de avaliação atuarial se define como uma

fotografia  da  situação  econômico/financeira  do  Instituto  em 31/12/2022,  e  que  este

conselho não pôde e não lhe foi permitido fazer qualquer alteração;

.  Considerando  que  o  presidente  do  instituto  encaminhou  ofício  de  número

066/2023/Ipaci datado de 08/03/2023, com objetivo de fazer recomendações ao Poder

Executivo diante da situação  de risco econômico/financeira do Instituto;
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. Considerando que o relatório atuarial foi enviado a este conselho para efetiva análise

somente no dia 20/03/2023, e o presidente encaminhou ofício 066/2023/Ipaci datado de

08/03/2023, conclui-se que as questões abordadas por este conselho na análise feita  até

o presente momento não fazem parte do conteúdo produzido pelo presidente do Ipaci;

.  Considerando  que  na  análise  do  relatório  o  conselho  verificou,  mesmo  que

superficialmente em decorrência o curto espaço de tempo para analisar,  que o deficit

atuarial a equacionar aumentou consideravelmente, vez que, no ano de 2021 era de   -

196.088.693,23 e  em 2022  foi  de  -552.369.782,23,  gerando  assim  um aumento  do

deficit na importância de -356.281.088,98;

.  Considerando que o ativo garantidor  dos compromissos do plano de benefícios no

relatório atuarial de 2022 é de R$ 390.788.615,53; 

. Considerando que  a diferença do valor dos aportes do Poder Executivo mencionado

no  relatório  atuarial  de  2021  em comparação  ao  de  2022  subiu  consideravelmente

conforme tabela abaixo:

Aportes aprovado por lei atualmente
2023 28.524.000,00 
2024 a 2052 37.757.309,55 

Aportes mencionado no relatório de 2022
2023 28.524.000,00 
2024 37.757.309,55 
2025 a 2050 63.047.510,31 

. Considerando que não houve alteração significativa   na relação  do comparativo do

relatório atuarial de 2020, 2021 e 2022  respectivamente  4,22; 2,92 e 2,74, (informação

esta colhida do Painel de Controle do Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo)

de beneficiários ativos custeando 1(um) inativo, o que sugere a realização de concurso

público;

. Considerando que  a alíquota patronal em relação aos efetivos aplicada no município

de Cachoeiro de Itapemirim atualmente é menor do que na grande maioria de outros

municípios,  inclusive  em relação  a  alíquota  patronal  do  Regime Geral  (RGPS)  dos

servidores não efetivos; 
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. Considerando que ao analisar o relatório verificou-se que  os valores dos benefícios

futuros de 2021 foram de  R$927.112.112,99 e em 2022 estes valores subiram para R$

1.202.571.773,85 acarretando assim a elevação do  deficit em R$ 275.459.660,96;

. Considerando que  o município contratou a empresa  CEBRASPE, Centro Brasileiro

de Pesquisa em Avaliação de Seleção e de Promoção de Eventos, através do contrato

nº202/2022 para realização de concurso público com o número  aproximadamente de

400 vagas, conforme notícia divulgada no site da Prefeitura Municipal;

.  Considerando  que  atualmente  o  município  conta  com  aproximadamente 5900

servidores (conforme portal da transparência) e, que pelo relatório do cálculo atuarial de

2022 verificamos que o número de efetivos no município é de 2613 e com a realização

de concurso público esta situação será minimizada.

ISTO POSTO este conselho deliberativo aprova o relatório atuarial de 2022 com as

ressalvas acima apontadas,  recomendando que o Instituto de Previdência  juntamente

com os demais entes do Município, caso seja possível, realize estudos complementares

com o objetivo de diminuir o deficit atuarial com a máxima urgência. 

Por fim, levando-se em consideração a complexidade das informações constantes no

relatório  atuarial  de  2022  e  o  curto  período  para  análise  do  mesmo,  este  conselho

delibera no sentido de continuar os estudos do documento em questão para posteriores

deliberações.

 Nada mais havendo a tratar, encerra-se às 11:40hm (Onze Horas Quarenta Minutos) e

lavrada a presente ata, que assinada por mim e pelos demais membros.

Luiz Carlos Zanon da Silva Junior
Presidente

Daniela Vianna Silva Sartorato
Primeira Secretária
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